CONTRATO DE PARCERIA

Eu,  ______________________,  brasileiro(a), RG nº  _______________________, doravante  denominado   Parceiro – Outorgado    e   _________________________, brasileiro(a), residente e domiciliado(a)______________________________________, RG n º _________________ e CPF n º _________________________ denominado(a) Parceiro - outorgante, assinam  este  CONTRATO DE PARCERIA  (AGRÍCOLA ) , que se regerá pelas asa seguintes cláusulas : 

PRIMEIRA - O parceiro – outorgante é ______________________________  do  imóvel  rural   denominado____________________________ , registrado  no INCRA  sob nº  ____________________________________________.

SEGUNDA – Constitui  objeto do presente  contrato  uma  gleba de ______ hectares  do imóvel  acima  referido,  que será  explorada  pelo Parceiro – Outorgado, na Produção de __________________________.
TERCEIRA  -  O prazo  do presente  contrato  será  de ______________, a partir da presente data deste Instrumento, podendo ser renovado automaticamente, no encerramento deste contrato.

QUARTA  - O parceiro – outorgado se obriga  devolver a propriedade devidamente conservada, limpa, conforme  entregue no ato deste instrumento .

QUINTA     -  As despesas inerentes a venda produção é de responsabilidade do comprador da produção, não havendo despesas para o ortorgado e ortogante .

SEXTA -     É de responsabilidade do Outorgado as despesas com energia, não havendo ônus com água e  despesa com telefone. 

A manutenção, conservação e limpeza do sitio fica na responsabilidade do outorgado – _________________________________________.
SÉTIMA  -  Os produtos,   frutos e lucros   serão   divididos  da seguintes  forma :  

OITAVA  -  O parceiro – outorgante  se obriga a fornecer casa  ao parceiro – outorgado , que deverá  zelar  pela sua conservação , desocupando – a tão logo se extinga, por qualquer motivo, o presente contrato, ou no ato de venda do referido imóvel.
Obs: A claúsula  OITAVA não é obrigatória

NONA   -  Não haverá ônus/  haverá ônus ao parceiro  outorgado pelo fornecimento de produtos que será  fornecido pelo parceiro outorgante de frutas , leite, lenha, etc.

DÉCIMA  -  A administração  dos serviços ficará sob a responsabilidade do parceiro – outorgado , que observará  a orientação  dos órgãos  técnicos , obedecendo  ás normas de proteção do solo  e dos recursos naturais .

DÉCIMA PRIMEIRA  -  O parceiro – outorgado  poderá contratar  outras pessoas para execução  do serviço, as quais não terão nenhum  vínculo empregaticio  com o parceiro – outorgante , ficando a cargo  do parceiro – outorgado  a celebração  dos contratos , pagamentos der salários  etc. 

DÉCIMA SEGUNDA -  As benfeitorias  que o parceiro – outorgado  vier a realizar no imóvel não serão indenizadas por parte do outorgante. 

DÉCIMA TERCEIRA - O presente contrato  observará as condições  do Estatuto da Terra e Leis  Complementares.

DÉCIMA QUARTA - Por morte do  outorgante, o outorgado terá direito a  permanecer na propriedade  ate o termino deste contrato. 

Após o falecimento do outorgante, caberá aos  herdeiros  cancelar ou continuar com o contrato.

DÉCIMA QUINTA - Os parceiros  elegem o foro da Comarca de  _____________________________ para dirimir dúvidas ou litígios que possam causar a rescisão deste contrato. 

E por estarem justos e  contratados , assinam o presente em  02 (duas ) vias , na presença de duas testemunhas.

Cidade, ______ de __________ de _________

                                                                  ______________________________________

                                                                         PARCEIRO  - OUTORGANTE

________________________________________

                                                               PARCEIRO – ORTORGADO

TESTEMUNHAS 

1ª ---------------------------------------------

2ª ---------------------------------------------

Obs: Este contrato deverá ser assinado e reconhecido firma em Cartório pelos parceiros OUTORGANTE e OUTORGADO, para que se possa constituir fé pública

